
1. Acesse o sistema Contratos.gov através do link https://contratos.comprasnet.gov.br/ com seu certificado digital.
2. Caso não possua acesso ao sistema, ou ainda não possua certificado, entre em contato com a Diretoria de Administração da Reitoria
através do e-mail vitor.prest@ifes.edu.br

3. Na tela inicial, selecione a opção “Gestão contratual” e logo em seguida “Contratos”.

https://contratos.comprasnet.gov.br/
mailto:vitor.prest@ifes.edu.br


4. Caso o pagamento a ser realizado esteja vinculado a um contrato, pule diretamente para a etapa 6, caso esteja vinculado apenas a um
empenho, sem a formalização de um contrato administrativo, selecione a opção “Criar Contratos do tipo Empenho”.

5. Após seleção da opção indicada anteriormente, o sistema retornará com a relação de Minutas de Empenho Substitutivas de Contrato.
Selecione o empenho correspondente ao seu pagamento, e em seguida clique na opção  “Criar Contrato do tipo Empenho”. Caso seu
empenho não esteja na lista, entre em contato com a Coordenadoria Geral de Execução Orçamentária e Financeira para inclusão do
documento em lista.



6. Localize o Contrato ou Empenho vinculado ao seu pagamento, através da opção “Pesquisar”, situada no canto superior direito da tela
de sistema.



7. Localizado o Contrato/Empenho, clique na engrenagem situada à direita, e então, em “Instrumento de Cobrança”.



8. A seguir, clique em “Adicionar Instrumento de Cobrança do Contrato”.



9. Nesta  tela,  o  usuário  deverá  preencher  os  campos  existentes,  a  partir  das  informações  constantes  da  Nota  Fiscal  vinculada  ao
pagamento que será realizado.



10. Abaixo, explicaremos cada um dos campos que deverão ser preenchidos na aba “Dados Instrumento de Cobrança”.

TIPO DE LISTA:

Indicar a classificação vinculada ao pagamento, sendo as opções:
FORNECIMENTO DE BENS – Caso o pagamento esteja vinculado ao fornecimento de algum material ou equipamento;
LOCAÇÕES – Caso o pagamento esteja vinculado a locação de bens móveis ou imóveis;
PEQUENOS CREDORES – Para pagamentos que estejam abaixo do valor de R$ 62.725,59 (valores de 2025);
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Para pagamentos vinculados a prestação de serviços de qualquer natureza, a exceção de obras;
REALIZAÇÃO DE OBRAS – Para pagamentos vinculados a qualquer tipo de obra.

INSTRUMENTO DE COBRANÇA: Indicar qual tipo de documento vinculado ao pagamento (Nota Fiscal, Boleto, Recibo, Etc.).

NÚMERO: Indicar o número da Nota Fiscal ou do Instrumento de Cobrança vinculado ao pagamento.

SÉRIE: Indicar, caso houver, número de Série do Instrumento de Cobrança vinculado ao pagamento.

CHAVE NFE: Indicar a chave da Nota Fiscal Eletrônica, se for o caso.

ARQUIVO: Anexar o arquivo, em PDF, do Instrumento de Cobrança (Nota Fiscal, Rebico, Boleto, Etc.).

DATA EMISSÃO: Indicar a data de emissão do Instrumento de Cobrança.



11. Finalizado o preenchimento da primeira aba, clicar no ícone “Próxima Aba”, localizado logo abaixo do campo “Data de Emissão”.
12. A seguir, o usuário deverá preencher a aba “Itens Faturados”, clicando no ícone “Novo Item”.



13. O usuário deverá providenciar a inclusão do Item a ser pago através deste instrumento de cobrança.



14. E então detalhar os quantitativos a serem efetivamente pagos, através do preenchimento dos campos  “Quantidade Faturada” e
“Valor Unitário Faturado”.

15. Finalizado preenchimento, o usuário deverá novamente clicar em “Próxima Aba”.



16. Na  última  aba,  “Outras  Informações”,  o  usuário  deverá  preencher  os  demais  itens  restante  para  finalização  de  cadastro  do
Instrumento de Cobrança.



17. Abaixo, explicaremos cada um dos campos que deverão ser preenchidos na aba “Dados Instrumento de Cobrança”.

PROCESSO: Indicar o número do processo de pagamento.

DT. RECEBIMENTO: Data em que foi recebido o Instrumento de Cobrança.

DT. LIQUIDAÇÃO DESPESA: Data em que foi realizado o ateste do serviço/produto.

DT. LIMITE PAGAMENTO:

Data limite para que seja realizado pagamento, conforme IN 77/2022.
Para processos de pagamento que estejam abaixo do valor de R$ 62.725,59 (valores de 2025), o prazo será de 5 (cinco) dias
úteis após o ateste.
Para os demais processos, o prazo será de 10 (dez) dias úteis após o ateste.

REPACTUAÇÃO: Marcar apenas nos casos de repactuação de contrato.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Espaço para inclusão de informações complementares que o usuário julgar pertinente.

REFERÊNCIA: Incluir Mês e Ano de referência, e o respectivo valor para cada período de referência indicado.

EMPENHOS: Indicar, dentre a lista existente, o Empenho vinculado ao pagamento, seu subelemento (informação disponível no próprio
empenho) e o valor a ser pago.

18. Preenchidas as informações, o usuário deverá clicar em “Salvar e voltar”. Após salvo, o processo estará apto a ser pago pelo setor de
Execução Financeira.


